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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Pró-Reitoria de Graduação 
 

PORTARIA DE PESSOAL N°63 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

 
A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias. 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º - Criar a Comissão responsável pelo Processo Seletivo no que tange a análise 

documental das vagas ofertadas para os cursos de Licenciatura Intercultural Indígena e 

Pedagogia Intercultural Indígena, por meio do Processo Seletivo Simplificado Intercultural 

Indígena 2026. 

 
Art. 2º - Integrarão a Comissão os membros abaixo relacionados: 

 

 
Nome Siape 

Coordenação 

Nayara Cristina Brito Dias 1167089 

Analistas 

Aline Chima Komino 2167086 

Adriano Muniz Lima 2153146 

Gabriela Carvalho Schuler 1685295 

Taisa Rodrigues Smarssaro Bahiense 2981844 

 

 
Art. 3º- Subordinar a referida Comissão, para efeitos administrativos, à Pró-Reitora de 
Graduação, que poderá adotar providências necessárias à boa execução das tarefas. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura pela Pró-Reitora 
de Graduação. 

 

 
PROFA. DRA. REGINA GODINHO DE ALCÂNTARA 

Pró-Reitora de Graduação 
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